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TEQUERIIIIEIYTO N*.ü2,1ü.{XXH661202§, n§ ü2 DE OüTL}BRO DE 2Í}2§"
Eutro. Sra PresidÊnte, da Cámara Municipal & Pâsafiúa

ceulne
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REQUERTMENTo PR0T0C0IAD0

EM: OL t- 20 Jí
Moura de Olivãira
txcülrio

CqMARÂ PACA]IJM-CE

onci rton

Rqutr eo Poder Erecutivo Mudcipal, junto a

§€cretsris Huniciprl de §egurençr Pública, Defecc

civil e PnÍrimoninl, vinltrlízer r impkatcffro de
§emáforo Ba crrgltÃfrerto dr Aveaids B cos X.ua

O2{Aturl Bu* Pedro Morres de Oliveire} Esqui*e
com I EJ.F Profes*ora ll{f,ris Mirta llolande do
Vele, m Cctjunto Jereirs*ti EI - Pecátük - CE,

Geral

0 Vereador abaixo firmado, no uso de sua atribuições legais, consi&ran& o disposo no
Regimento Interm da Câtwa Muricipat & Pac*ub, no artigo [1I, §1", alínea M, vem
atraves da presente REQU§,§Iil{§,NTO, a ser aprcciado pelo ft.eryeiaável Plenário desta

Áugusta Casa Legislativa.
*equer eo Poder Erecntivo Mmfo:ipl, irrro a §ecre*rrie Íttcefoip*l de §egurançr
Públicr' Hsr civil c Patrissuiel yirúitizãr r iusrtrçiio de *náforo E{}

cntzrmento ú* Àye*iílr B com Rur 0z(Àturl Bm Pedro ltÍorm üe OlÍveira)ç trsquina
§om â E-E,F Profwora Meria Mirtec Eolenda do YaIe, no Corjunto Jerei$sti III -
Pacatuba - CE.

O dsito justifica-se peh rccessida& dÊ unra maior seguaÍça rm travesia de pefutres,
altnoe, p*ls e ssrvidres das instinri@ edrracioreis localizadas rs Run 02, ressalardo-se
a €xüemã q&cia & cclocação do referido §€máforo, pois, tomou<e rm loçal com
cotr§tartes aa,ídE#lf§..

Termosem qr§,

P&&feriremo,

fAÇO DA CÂMÂRÀ MUIffCIrAL D§ rACATüüÀ, ao,s 02 e onrubro dB 202i

MIGU§L§§AHARI} r* *-r-r§LNE?O(pSB)
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